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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Despacho conjunto n.o 911-A/98. — Nos termos do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 260/76, de 8 de Abril, e da alínea f) do n.o 2
e do n.o 3 do artigo 22.o dos estatutos anexos ao Decreto-Lei n.o 439/78,
de 30 de Dezembro, é dada autorização ao Metropolitano de Lisboa,
E. P., para celebrar um contrato de cross border lease nas seguintes
condições, sem prejuízo da decisão relativa à prestação de garantia
pessoal do Estado, nos termos da Lei n.o 112/97, de 16 de Setembro:

Ficha técnica

Tipo de operação — U. S. cross border lease.
Locador, sublocatário e subsublocador — Stichting CBL Finance.
Mutuante do locador, sublocatário e subsublocador — Caixa Geral

de Depósitos, S. A.
Locatário e sublocador — Wilmington Trust Company.
Investidor do locatário e sublocador — Key Corporate Capital Inc.
Mutuante do locatário e sublocador — Hollandsche Bank-Unie

N. V.
Subsublocatário — Metropolitano de Lisboa, E. P.
Finalidade — financiamento parcial do plano de aquisição de mate-

rial circulante correspondente ao plano de expansão e modernização
da rede do Metropolitano de Lisboa.

Montante — até 25 milhões de contos.
Moeda — PTE (escudos).
Taxa de juro máxima — LISBOR a seis meses — 70 pontos base.
Prazo da operação — 20 anos.
Utilização — pela totalidade, até 30 dias após a data de concre-

tização da operação.
Prazo de concretização da operação — até 31 de Dezembro de 1998.
Pagamento das rendas ao subsublocador pelo subsublocatá-

rio — semestral e postecipadamente, incluindo capital e juros, com
início em Junho de 1999.

Valor residual do equipamento — 3 % do valor do equipamento
com opção de compra pelo subsublocatário no final do contrato.

Garantia — garantia pessoal do Estado às obrigações do subsu-
blocatário no prazo previsto para a operação.

22 de Dezembro de 1998. — O Secretário de Estado do Tesouro
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Secretário dos
Transportes, António Guilhermino Rodrigues.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Gabinete do Secretário de Estado dos Transportes

Despacho n.o 22 545-A/98 (2.a série). — O desenvolvimento da
área metropolitana de Lisboa implica um permanente crescimento
das infra-estruturas rodoviárias e ferroviárias, nestas se incluindo a
rede de metropolitano.

O forte crescimento populacional da zona norte da cidade de Lisboa,
nomeadamente do eixo Lumiar-Odivelas, criou fortes congestiona-
mentos de tráfego nos acessos à cidade de Lisboa, com maior impactos
na zona da Calçada de Carriche.

Integrado no plano de expansão para norte da rede de metropolitano,
vai ser realizado pelo Metropolitano de Lisboa o prolongamento da
denominada linha B (amarela), troço Campo Grande-Odivelas.

A realização deste troço compreende a construção de um túnel
escavado com o auxílio de escudo pressurizado, com início no vale
da Quinta das Lavadeiras, a poente da Ameixoeira, concelho de Lis-
boa, com progressão no «sentido Lisboa».

Para a construção do túnel, é necessária a construção de uma pla-
taforma de nível destinada a permitir as operações de montagem
do escudo e de todas as suas componentes, e um poço para garantir
as condições de nível para o emboquilhamento do escudo e dar início
à escavação do túnel, pelo que é necessária a aquisição de uma parcela
de terreno na Quinta das Lavadeiras, em Lisboa.

Considerando o exposto, e sendo o plano de expansão da rede
do Metropolitano de Lisboa obra de manifesto interesse público, nos
termos e ao abrigo da delegação de competências constante do des-
pacho n.o 487/97 (2.a série), de 5 de Maio, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 16 de Maio de 1997, determino o seguinte:

1 — A requerimento do Metropolitano de Lisboa, E. P., e con-
siderando que, para a realização da referida obra, é indispensável
a expropriação de uma parcela de terreno, nos termos e ao abrigo
do disposto nos artigos 1.o, 3.o, 11.o e 13.o, todos do Código das
Expropriações, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 438/91, de 9 de Novem-
bro, e tendo em vista o início imediato dos trabalhos, declaro a uti-
lidade pública, com carácter de urgência, da expropriação do bem
imóvel e direitos a ele inerentes respeitantes à parcela indicada na
planta anexa, identificada como parcela n.o 1, e com a área de 9260 m2,
de que é proprietário Portela e Marcelino, L.da

2 — Declaro autorizar o Metropolitano de Lisboa, E. P., a tomar
posse administrativa da parcela de terreno atrás referida, ao abrigo
do n.o 1 do artigo 17.o do mesmo Código.

3 — Os encargos financeiros são da responsabilidade do Metro-
politano de Lisboa, E. P., para os quais dispõe de cobertura financeira.

16 de Dezembro de 1998. — O Secretário de Estado dos Trans-
portes, António Guilhermino Rodrigues.
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